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D E C R E T O NO 492, 
de 2 de outubro de 1962. 

de 1% 

O Prefeito Municipal da Estâncta de São José dos Cam
suas atribuições, nos têrmos do art 4 go 52, da Le1 Estadual -
setembro de 1947, combtnado com o ttem III, do arttgo 16, do 
13.030, de 28 de outubro de 1942, 

R E S O L V E : 

Artigo l.g - NOMEAR a sra. CELINA DA SILVA LEITE para 
o cargo de 11Aux.tl1ar", referência, d" go, padrão 11 6", lotado no Departamento 
de Admin~stração, Setor de Adm~nistração Escolar, do Quadro de Funcionários 
da Prefe1tura, cr~ado pela Lei no 922, de 21 de setembro de 1962, a contar 

A do dia 10 do corrente mes . 
~tfgq 20 - ~ste decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, r evogadas as dispos1çÕes em cont rário . 
Prefeitura da Estânci a de São J~os Campos, aos 2 

de outubro de 1962. 

J~Alf~ 
( ELMANO FERREIRA VELOSO 

,.REFl iTO MUH ICI,.AI. 

Reg~strado e publtcado na Secção do E~>ed1ente e Pessoal, aos 
do~s de outubro de m1 1 novecentos e sess dois. 


